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petências e diversidade realizado, podem ser identificados aspetos ou
habilidades como:

Alta Direção
Experiência no Setor Financeiro (General, Banca)
Nacionalidade no Espanhola
Experiência (Internacional, Espanha, Latam, Reino Unido/EE.UU.,

Outros)
Background em Contabilidade e Finanças
Riscos
Serviço Público/Universidade
Tecnologias da Informação
Estratégia
Diversidade de Género
Outros

Em qualquer caso, os membros dos órgãos de administração e fis-
calização possuirão qualificação adequada, nomeadamente através de
habilitação académica ou experiência profissional, neste caso acreditada
quando se tenha previamente exercido, de forma competente, funções
de responsabilidade no domínio financeiro.

Assim mesmo e para garantir a idoneidade dos membros dos órgãos
de administração e fiscalização ter -se hão em conta os princípios enume-
rados no ponto 2 do artigo 30.º do RGICSF, no que refere à capacidade 
para decidir de forma ponderada e criteriosa, o cumprimento pontual
das suas obrigações e a inexistência de comportamentos incompatíveis
com a preservação da confiança do mercado.

É dada especial atenção aos possíveis indicadores de falta de ido-
neidade (declaração de insolvência do membro do órgão social ou a
declaração de insolvência de empresa por ele dominada ou de que tenha
sido administrador e a condenação, em Portugal ou no estrangeiro,
pelos delitos recolhidos no ponto 3 do referido artigo). Como apontado
anteriormente, o processo de seleção visa, através da análise prévia das 
competências atuais, promover a diversidade e combinação de qualifica-
ções, habilidades e género no Conselho e órgãos essenciais que melhor 
contribua à otimização dos objetivos do Banco. Como consequência da
aplicação das políticas e medidas implementadas no Banco Madesant,
tem -se alcançado uma representação equilibrada de géneros.

É avaliado o exercício de funções de administração noutras socie-
dades, e verifica -se que tal acumulação não é suscetível de criar riscos
de conflito de interesses, ou provocar indisponibilidade no seu caso
para o exercício do cargo.

Outro pilar que contribui a assegurar a idoneidade e adequação dos
membros às funções para as quais são nomeados é a existência de
esquemas de formação continuada e específica, inserida nos progra-
mas desenvolvidos tanto a nível corporativo como local, em aspetos
como desenvolvimento de habilidades, gobernance, controlo interno
e códigos de conduta.

Avaliação da Política de Seleção
Motivado pela dimensão e organização interna do Banco, a natureza,

âmbito e simplicidade das atividades desenvolvidas, natureza e magni-
tude dos riscos assumidos ou a assumir, bem como pelo quadro reduzido 
e especializado de diretores e colaboradores, a avaliação da Política de
Seleção é realizada pelo Conselho de Administração do Banco.
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 INSTITUTO PIAGET — COOPERATIVA PARA O DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, INTEGRAL E ECOLÓGICO, C. R. L.

Despacho n.º 7653/2016
Nos termos do disposto nos artigos 10.º, 11.º e 24.º do Decreto -Lei 

n.º 43/2014, de 18 de março, na qualidade de Presidente da Direção 
do Instituto Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, 
Integral e Ecológico, C. R. L., Entidade Instituidora da Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão Jean Piaget do Litoral Alentejano, reconhecida 
de interesse público pelo Decreto -Lei n.º 99/2013, de 24 de julho, de-
termino a publicação do Regulamento dos Cursos Técnicos Superiores 
Profissionais, em anexo.

30 de maio de 2016. — O Presidente da Direção, António Oliveira 
Cruz.

Regulamento dos Cursos Técnicos
Superiores Profissionais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

O presente Regulamento define, conforme determinado nos arti-
gos 10.º, 11.º e 24.º do Decreto -Lei n.º 43/2014, de 18 de março, as 
regras de acesso e de ingresso, e a prova de avaliação de capacidade, 
dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais, adiante designados por 
CTeSPs, ministrados na Escola Superior de Tecnologia e Gestão do 
Litoral Alentejano.

Artigo 2.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar  -se ao acesso aos cursos técnicos superiores 
profissionais:

a) Os titulares de um curso de ensino secundário ou de habilitação 
legalmente equivalente;

b) Os que tenham sido aprovados nas provas especialmente adequadas 
destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior 
dos maiores de 23 anos, realizadas, para o curso em causa, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março.

2 — Podem ainda candidatar  -se ao acesso aos cursos técnicos supe-
riores profissionais os estudantes que, tendo obtido aprovação em todas 
as disciplinas dos 10.º e 11.º anos de um curso de ensino secundário, ou 
de habilitação legalmente equivalente, e não tendo concluído o curso 
de ensino secundário, sejam considerados aptos através de prova de 
avaliação de capacidade a realizar, nos termos previstos no artigo 8.º e 
seguintes deste Regulamento.

Atividade durante 2015
Conforme definido no ponto 8 do Artigo 30.º-A — Avaliação pelas 

instituições de crédito do RGICSF, a instituição de crédito reavalia a 
adequação das pessoas designadas para os órgãos de Administração e 
fiscalização sempre que, ao longo do respetivo mandato, ocorrerem 
circunstâncias supervenientes que possam determinar o não preenchi-
mento dos requisitos exigidos. O Conselho de Administração confirma 
que durante o exercício em análise não ocorreram circunstâncias ou 
acontecimentos que afetem a idoneidade ou capacidade profissional dos 
membros dos órgãos de administração e fiscalização, ou dos titulares 
de funções essenciais do Banco Madesant.

Como consequência, conclui -se que os mesmos continuam a reúnir 
a honorabilidade comercial e profissional, assim como os conhecimen-
tos e experiência adequados para exercer as suas funções. Da mesma 
maneira, foi considerado que os membros do conselho continuam em 
disposição de exercer um bom governo do Banco e que contam com a 
suficiente experiência profissional na gestão de entidades de crédito e 
com uma capacidade efetiva para tomar decisões de forma independente 
e autónoma em benefício do Banco.

Conselho de Administração:

Presidente: Norberto Quindós Rivas
Vogal: Manuel Borrero Mendez
Vogal: Cátia Vanessa Alves Henriques Fernandes

Conselho Fiscal:
Presidente: Filipe Alexandre Mota Correia de Jesus
Vogal: Tânia Carmelita da Silva Castro
Vogal: Manuel João de Freitas Pita
Suplente: Sara Maria Almeida Taipa Teixeira Tiago

ROC: Deloitte & Associados, SROC, S. A., representada por Paulo 
Alexandre de Sá Fernandes.

Funções Essenciais:
Responsável de Contabilidade, Planeamento e Controlo/Supervisor: 

José Duarte Gomes Figueira.
Responsável da Função de “Compliance”, da Gestão de Riscos e da 

ligação com o Departamento de Auditoria Interna do Grupo Santander: 
Luís José Santos Alberto Costa.

VIII — Proposta de aplicação de resultados
Os resultados líquidos do exercício foram negativos no montante 

de – 1.430.767,05 Euros, pelo que a Gerência propõe que os resultados 
apurados sejam distribuídos da seguinte forma:

O valor de – 1.430.767,05 Euros, seja transferido para Resultados 
Transitados.

Funchal, 5 de fevereiro de 2016. — A Gerência: Norberto Quindós 
Rivas — Manuel Adolfo Borrero Mendez.
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3 — Podem igualmente candidatar-se ao acesso aos cursos técnicos 
superiores profissionais os titulares de um diploma de especializa-
ção tecnológica, de um diploma de técnico superior profissional ou 
de um grau de ensino superior, que pretendam a sua requalificação 
profissional.

Artigo 3.º
Prazos para a candidatura e realização

da prova de avaliação de capacidade
O prazo para a apresentação da candidatura, o calendário geral 

de realização das provas de avaliação de capacidade e para a matrí-
cula e inscrição são fixados pelo(a) diretor(a) da Escola, constando 
de Edital a afixar em local próprio e divulgado na página web da 
Escola.

Artigo 4.º
Vagas

As vagas são fixadas pelos órgãos legal e estatutariamente compe-
tentes da Escola, nos termos do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 43/2014, 
divulgadas através de Edital a afixar em local próprio e na página web 
da Escola.

Artigo 5.º
Candidatura

1 — A candidatura é apresentada nos Serviços Académicos, nos prazos 
fixados no respetivo calendário.

2 — A apresentação da candidatura está sujeita ao pagamento dos 
emolumentos fixados no Regulamento Financeiro.

3 — O processo de candidatura é instruído com os seguintes docu-
mentos:

a) Boletim de inscrição devidamente preenchido;
b) Certificado de habilitações;
c) Curriculum vitae com todos os documentos (diplomas, certifica-

dos de habilitações, relatórios) que o candidato considere úteis para 
demonstrar as suas habilitações e currículo;

d) Fotocópia simples do bilhete de identidade/cartão de cidadão.

Artigo 6.º
Exclusão do processo de candidatura

Serão excluídos do processo de candidatura em qualquer momento 
do mesmo os candidatos que:

a) Não tenham preenchido corretamente o boletim de candidatura, 
quer por omitirem algum elemento, quer por indicarem outros que não 
correspondam aos constantes dos documentos entregues;

b) Não reúnam as condições para se apresentarem a concurso;
c) Não tenham, sem motivo devidamente justificado perante o 

órgão legal e estatutariamente competente da Escola, e aceite por 
este, completado a instrução dos respetivos processos nos prazos 
devidos;

d) Prestem falsas declarações.

Artigo 7.º
Prova de avaliação de capacidade

1 — A avaliação de capacidade a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º 
integra uma prova escrita e uma prova oral, podendo ser realizada em 
qualquer uma das áreas relevantes para o curso, selecionada pelo can-
didato no momento da candidatura.

2 — A avaliação de capacidade tem como referencial os conhecimen-
tos e aptidões correspondentes ao nível do ensino secundário nas áreas 
relevantes para cada curso.

3 — Os referenciais da prova de avaliação de capacidade, assim como 
a sua estrutura, constam em documento próprio.

4 — São considerados reprovados os candidatos que na prova de 
avaliação de capacidade tenham uma classificação inferior a 95 valo-
res, os que não compareçam à prova ou que dela expressamente 
desistam.

5 — A aprovação na prova de avaliação de capacidade é válida:
a) Para a candidatura à matrícula e inscrição no ano da aprovação e 

nos três anos letivos subsequentes;
b) Para a candidatura ao ingresso nos diferentes CTeSPs em funcio-

namento na Escola que exijam a realização dessa prova.

6 — Os candidatos aprovados em provas de avaliação de capaci-
dade realizadas noutros estabelecimentos de ensino superior poderão 

candidatar -se a CTeSPs desta Escola, desde que as provas se mostrem 
adequadas ao curso a que se pretende candidatar

7 — As provas têm exclusivamente o efeito referido nos números 
anteriores, não lhes podendo ser reconhecida equivalência a quaisquer 
habilitações escolares.

Artigo 8.º
Júri da prova de avaliação de capacidade

1 — Para a realização da prova de avaliação de capacidade, o/a Di-
retor/a nomeará um júri composto por, pelo menos, três docentes da 
Escola.

2 — O júri integrará, pelo menos, um docente da área da especiali-
zação do curso a que o candidato concorre.

3 — Ao júri compete:
a) Marcar as datas, horas e locais de realização das entrevistas, o que 

deve ser feito com uma antecedência mínima de sete dias em relação às 
mesmas, bem como a sua realização;

b) Definir os conteúdos programáticos, organizar as provas em geral 
e supervisionar a sua classificação;

c) Elaborar a parte escrita da prova de avaliação de capacidade e 
supervisar a sua classificação;

d) Tomar a decisão final em relação a cada candidato.
e) Verificar da adequação das provas de avaliação da capacidade 

realizadas noutro estabelecimento de ensino superior, a que se refere o 
n.º 4 do artigo 7.º deste Regulamento.

4 — A organização interna e funcionamento do júri é da sua inteira 
competência.

Artigo 9.º
Decisão final e classificação

1 — A decisão final sobre a aprovação ou reprovação dos candidatos 
é da competência do júri, o qual atenderá obrigatoriamente:

a) À classificação da prova escrita ou prática, a que corresponde um 
peso de 70 pontos da classificação final.

b) À prova oral, a que corresponde um peso de 30 pontos da classi-
ficação final;

2 — Aos candidatos aprovados é atribuída, pelo júri, uma classifi-
cação final expressa no intervalo de 10 a 20 da escala numérica inteira 
de 0 a 20.

Artigo 10.º
Reapreciação das provas

1 — Os candidatos podem requerer a consulta da prova teórica e a 
sua reapreciação, no prazo máximo de 48 horas contadas da afixação 
da classificação, havendo lugar ao pagamento do emolumento fixado 
no Regulamento Financeiro.

2 — O pedido é apresentado ao Presidente do Júri, que designará 
dois docentes, que não tenham participado na avaliação, para sobre ela 
emitirem parecer fundamentado.

3 — O resultado da reapreciação é comunicado ao requerente.

Artigo 11.º
Recurso

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, das deliberações do júri 
não cabe recurso.

Artigo 12.º
Condições de ingresso

1 — Para o ingresso num Curso Técnico Superior Profissional 
o candidato deve satisfazer cumulativamente as seguintes condi-
ções:

a) Preencher um dos requisitos elencados no artigo 2.º, deste Regu-
lamento, e

b) Possuir os conhecimentos e aptidões correspondentes ao nível 
do ensino secundário na (s) área (s) relevante (s) do curso a que se 
candidata.

2 — A comprovação do requisito a que se refere a alínea b) do número 
anterior pode ser realizada por prova documental ou por prova escrita 
e prova oral.
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3 — A prova de avaliação de capacidade a que se refere o n.º 2 do 
artigo 2.º avalia igualmente as condições de ingresso.

4 — Todos os documentos relacionados com a verificação da sa-
tisfação das condições de ingresso integram o processo individual do 
estudante.

Artigo 13.º
Seriação

Os candidatos serão seriados de acordo com os seguintes critérios:
a) Titulares de um curso de ensino secundário ou de habilitação 

legalmente equivalente;
i) Classificação da habilitação.

b) Os candidatos que tenham sido aprovados nas provas especialmente 
adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino 
superior dos maiores de 23 anos, realizadas, para o curso em causa, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março;

i) Classificação obtida nas referidas provas.

c) Os candidatos que, tendo obtido aprovação em todas as disciplinas 
dos 10.º e 11.º anos de um curso de ensino secundário, ou de habilita-
ção legalmente equivalente, e não tenham concluído o curso de ensino 
secundário;

i) Classificação obtida na prova de avaliação de capacidade

d) Os candidatos titulares de um diploma de especialização tecnoló-
gica, de um diploma de técnico superior profissional ou de um grau de 
ensino superior, que possuam conhecimentos e aptidões correspondentes 
ao nível do ensino secundário na(s) área(s) relevante(s) do curso a que 
se candidata;

i) Classificação da habilitação;
ii) Classificação das disciplinas do ensino secundário da área relevante 

do curso a que se candidata;

e) Os candidatos titulares de um diploma de especialização tecno-
lógica, de um diploma de técnico superior profissional ou de um grau 
de ensino superior, que não possuam conhecimentos e aptidões corres-
pondentes ao nível do ensino secundário na (s) área (s) relevante (s) do 
curso a que se candidata;

i) Classificação da habilitação;
ii) Classificação obtida na prova realizada nos termos fixados no n.º 2 

do artigo 12.º, deste Regulamento.

Artigo 14.º
Júri de seriação

1 — O/A Diretor/a nomeará um júri de seriação, organizado por curso, 
constituído por, pelo menos, um docente da área da especialização do 
curso a que o candidato concorre.

2 — Compete ao júri de seriação:
a) Aplicar os critérios de seriação;
b) Apreciar e deliberar sobre eventuais reclamações dos candidatos;

Artigo 15.º
Resultado final

O resultado final da seriação dos candidatos exprime -se através de 
uma das seguintes situações:

a) Colocado;
b) Não colocado;
c) Excluído da candidatura.

Artigo 16.º
Desempate

Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate resultante 
da aplicação dos critérios de seriação disputem a última vaga, são abertas 
tantas vagas adicionais quantas as necessárias para os admitir.

Artigo 17.º
Publicação da decisão

1 — O resultado final é divulgado através de listas afixadas na Escola 
e publicadas na página web institucional, no prazo fixado nos termos 
do artigo 3.º, deste Regulamento.

2 — Das listas afixadas constam, relativamente a cada candidato que 
se tenha apresentado ao concurso:

a) Nome;
b) Número de identificação civil;
c) Resultado final.

3 — A menção da situação de excluído da candidatura e de não colo-
cado é acompanhada da respetiva fundamentação legal.

Artigo 18.º
Reclamação da decisão final

1 — Do resultado final podem os candidatos apresentar reclamação 
devidamente fundamentada, no prazo de 3 dias úteis após a fixação 
da lista de colocações, mediante exposição dirigida ao/à Diretor/a da 
Escola.

2 — A reclamação poderá ser entregue em mão na Secretaria -Geral 
da Escola ou por via postal registada com aviso de receção.

3 — A decisão sobre a reclamação é proferida no prazo de 2 dias 
úteis e comunicada ao interessado por escrito com a respetiva funda-
mentação.

Artigo 19.º
Erro dos Serviços

1 — O candidato não colocado por erro, exclusivamente imputável aos 
serviços, terá direito à colocação, mesmo que para tal se torne necessário 
criar uma vaga adicional.

2 — A retificação poderá ser desencadeada por iniciativa do candidato, 
no âmbito do processo de reclamação, ou por iniciativa da Escola.

3 — A retificação abrange o candidato a respeito do qual o 
erro se verificou e não afeta os restantes candidatos, colocados 
ou não.

Artigo 20.º
Matrícula e inscrição

1 — O candidato colocado num determinado curso deverá proceder à 
respetiva matrícula e inscrição no prazo fixado nos termos do artigo 3.º, 
deste Regulamento.

2 — A colocação apenas tem efeito no ano letivo a que se refere, pelo 
que o direito à matrícula e inscrição caduca com o seu não exercício 
dentro do prazo fixado nos termos fixados no referido artigo 3.º

Artigo 21.º
Formação Complementar

1 — Os candidatos admitidos que correspondam ao perfil a que se 
refere o n.º 2 do artigo 2.º deste Regulamento devem, no âmbito do 
curso técnico superior profissional, cursar, obrigatoriamente, um plano 
de formação complementar com entre 15 e 30 créditos.

2 — A definição do plano de formação complementar a cursar por 
cada estudante é realizada pelo júri de seriação, tendo em considera-
ção o resultado da prova de avaliação de capacidade a que se refere 
o artigo 7.º, deste Regulamento, e o elenco das unidades curriculares 
que o Conselho Técnico -Científico fixar como integrantes do plano 
de formação.

Artigo 22.º
Dívidas e Casos Omissos

As dúvidas e casos omissos são resolvidos pelo/a Diretor/a, ouvido 
o órgão estatutariamente competente e de acordo com a legislação 
aplicável.

Artigo 23.º
Emolumentos e Propinas

Os montantes a pagar pela candidatura, inscrição e frequência dos 
CTeSPs, bem como os emolumentos, são estabelecidos no Regulamento 
Financeiro.

Artigo 24.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor na data da sua publicação 
no Diário da República.
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